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favor de iraciara saNtos MENdEs, na condição de companheira do ex-
segurado Manoel de Jesus souza reis, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º sargento, 
mat. nº 3354733/1, falecido em 24/01/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 660746
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps 1.428 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/1056272.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do Processo 2020/1056272, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 25% em favor de Erica cristiNa dE araÚJo MENdoNÇa da silVa, 
na condição de cônjuge, no valor de r$ 959,04 (novecentos e cinqüenta 
e nove reais e quatro centavos centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso i, 14, §5°, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 25% em favor de KarlÍaNE araUJo MENdoNÇa da silVa , na 
condição de filha menor, no valor de r$ 959,04 (novecentos e cinqüenta 
e nove reais e quatro centavos centavos), com fundamento nos arts. 6° 
inciso ii, 25, 25-a, inciso ii, 29 30 da lei complementar n° 39/02, alterada 
pelas leis complementares n°. 44/o3, 49/05, 51/06, 70/2010 110/2016.
i.3 - 25% em favor de Maria HElENa araUJo MENdoNÇa da silVa, na 
condição de filha menor, no valor de R$ 959,04 (novecentos e cinqüenta 
e nove reais e quatro centavos centavos), com fundamento nos arts. 6° 
inciso ii, 25, 25-a, inciso ii, 29 30 da lei complementar n° 39/02, alterada 
pelas leis complementares n°. 44/o3, 49/05, 51/06, 70/2010 110/2016.
i.4  25% em favor de artHUr sENado MENdoNÇa da silVa filHo, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 959,04 (novecentos e cinqüenta 
e nove reais e quatro centavos centavos), com fundamento nos arts. 6° 
inciso ii, 25, 25-a, inciso ii, 29 30 da lei complementar n° 39/02, alterada 
pelas leis complementares n°. 44/o3, 49/05, 51/06, 70/2010 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 3.836,16 (três mil oitocentos e trinta e seis reais 
e dezesseis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José carlos 
Mendonça da silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º sargento, mat. 
nº 5694396/1, falecido em 17/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660782
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.380 de 21 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/805426.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2°, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.140,41 (dois 
mil cento e quarenta reais e quarenta e um centavos), em favor de ilZa 
castro fErrEira, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo 

Walter Moraes ferreira, pertencente ao quadro de ativos da Universidade 
do Estado do Pará – UEPA, onde exerceuo cargo de Artífice de Manutenção, 
mat. nº3183610/1, falecido em 20/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(07/10/2020),respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 661007
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.451 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/716563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §§1º e 2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.869,80 (mil, oitocentos e 
sessenta e nove reais e oitenta centavos), em favor de aNaclEto Nasci-
MENto dos saNtos, na condição de cônjuge da ex-segurada ivete Maria 
da conceição santos, pertencente ao quadro de servidores inativos da se-
cretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe Especial, mat. nº 352446/1, falecida em 13/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 15/09/2020, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 661010
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.442 de 26 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/725274, 2021/387657
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), em 
favor de Maria da coNcEiÇÃo fErrEira do NasciMENto, na condição 
de cônjuge do ex-segurado raimundo Moura do Nascimento, pertencente 
ao quadro de inativos da secretaria de Estado de transporte - sEtraN, 
onde ocupou o cargo de auxiliar de Manutenção, mat. nº 2039184/1, fa-
lecido em 13/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/09/2020), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 661016
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1437 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/690552 E 2021/431519.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.901,44 (três mil, novecentos e um re-
ais e quarenta e quatro centavos), em favor de Maria raiMUNda MEirE-
lEs farias, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel Maria farias, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do Estado 


